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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM
DECISÃO – CONCORRÊNCIA Nº 001/2023/SEPLAF

O Secretário Municipal de Planejamento e Finanças torna público que após analisar a peça recursal apresentada
pela  empresa  CONSTRUPAV  EMPREENDIMENTOS  LTDA,  as  contrarrazões  de  recurso  e  petição
apresentadas pela empresa CERTA CONSTRUÇÕES CIVIS E INDUSTRIAIS LTDA e considerando o parecer
jurídico emitido pela Procuradoria Geral do Município, com base no § 4º do art. 109 da Lei nº 8.666/1993,
DECIDE  pelo  CONHECIMENTO  e  NÃO  PROVIMENTO  do  recurso  e  pelo  CONHECIMENTO  e
PROVIMENTO das contrarrazões de recurso. Retornem-se os autos à Comissão Permanente de Licitação para as
providências cabíveis.

Parnamirim/RN, 10 de novembro de 2023.
Giovani Rodrigues Júnior 

Secretário Municipal de Planejamento e Finanças



PROTOCOLO DE ASSINATURAS

Código de verificação:
G1J00UJE2K-205Z9DX74U-P2TH9ZW2VI

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma SDOE. Para visualizar o
documento original clique no link:
https://deirn.sdoe.com.br/diariooficialweb/#/checar-autenticidade?codigo=G1J00UJE2K-
205Z9DX74U-P2TH9ZW2VI.
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